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ATOS DE PESSOAL

PORTARIA Nº 159/2023
De 31 de maio de 2023

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, resolve: 

I – RETIFICAR a portaria 158/2023, para onde se lê: “29 de maio de 2023”, leia-se: “31 de maio de 2023”.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
 

Câmara Municipal de São José dos Campos, 31 de maio de 2023.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral

PORTARIA Nº 161/2023
 De 31 de maio de 2023

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando o disposto nos itens 7 e 11 
da ‘Cláusula II – Da Forma de Fornecimento’, do Contrato nº 11/2023, cujo objeto resumido é a Aquisição 
de envelope saco pardo, envelope ofício branco, papel sulfite e papel cartão para reposição do estoque do 
Almoxarifado da Câmara Municipal de São José dos Campos, e a indicação do Núcleo de Gestão, Finanças 
e Contratações por meio do Ofício nº 136/2023/NGFC, RESOLVE:

I – DESIGNAR como fiscais do Contrato nº 11/2023, estando aptos a realizar os procedimentos necessários 
ao recebimento provisório, os seguintes servidores: 

a) JULIO CESAR MOLINARI; e
b) LUCAS RODRIGUES LOPES;

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30/05/2023.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 31 de maio de 2023.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 162/2023
 De 31 de maio de 2023

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando o disposto nos itens 7 e 11 
da ‘Cláusula II – Da Forma de Fornecimento’, do Contrato nº 10/2023, cujo objeto resumido é a Aquisição 
de envelope saco pardo, envelope ofício branco, papel sulfite e papel cartão para reposição do estoque do 
Almoxarifado da Câmara Municipal de São José dos Campos, e a indicação do Núcleo de Gestão, Finanças 
e Contratações por meio do Ofício nº 137/2023/NGFC, RESOLVE:

I – DESIGNAR como fiscais do Contrato nº 10/2023, estando aptos a realizar os procedimentos necessários 
ao recebimento provisório, os seguintes servidores: 

a) JULIO CESAR MOLINARI; e
b) LUCAS RODRIGUES LOPES;

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 31 de maio de 2023.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

PORTARIA Nº 163/2023
 De 31 de maio de 2023

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando o disposto nos itens 7 e 11 
da ‘Cláusula II – Da Forma de Fornecimento’, do Contrato nº 12/2023, cujo objeto resumido é a Aquisição 
de envelope saco pardo, envelope ofício branco, papel sulfite e papel cartão para reposição do estoque do 
Almoxarifado da Câmara Municipal de São José dos Campos, e a indicação do Núcleo de Gestão, Finanças 
e Contratações por meio do Ofício nº 138/2023/NGFC, RESOLVE:

I – DESIGNAR como fiscais do Contrato nº 12/2023, estando aptos a realizar os procedimentos necessários 
ao recebimento provisório, os seguintes servidores:

a) JULIO CESAR MOLINARI; e
b) LUCAS RODRIGUES LOPES;

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 31 de maio de 2023.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral
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CONTRATAÇÕES

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 6978/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: 1 (uma) licença anual de Adobe Creative Cloud, Plano: Creative Cloud para equi-
pes – Todos os Apps.
1.2. Descrição completa: Conforme o Termo de Referência.
1.3. Quantidade: 1 (uma).
1.4. Finalidade: Atender a demanda do setor solicitante.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Prazo de início do serviço (dias);
b) Prazo de execução do serviço (dias);
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de execução, item 4.2.1, a cotação deverá informar o prazo de 
entrega possível, o qual será analisado pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverá ser informado na proposta os dados 
bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que 
respeitadas as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir 
motivadamente pela proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Execução:
4.2.1. O prazo para disponibilização da licença será de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento, pela 
contratada, da Autorização de Serviço (AS).
4.2.2. A licença deverá ser disponibilizada eletronicamente através do cadastro do email do respectivo 
fiscal, guilherme.teixeira@camarasjc.sp.gov.br.
4.2.3. Caberá a Secretaria Diretoria-Geral avaliar se a licença foi disponibilizada em conformidade ao dis-
posto neste Termo de Referência, e se os softwares apresentam funcionamento adequado, verificar o cum-
primento total das obrigações contratuais pela CONTRATADA, atestando isso por meio de Termo de Rece-
bimento Definitivo, em até 5 (cinco) dias úteis contados do protocolo do documento fiscal no endereço de 
e-mail indicados na AS.
4.2.4. O documento fiscal deverá ser encaminhado pela CONTRATADA após a disponibilização da licença 
no endereço de e-mail indicados na AS.
4.2.5. Caso o recebimento da Autorização de Serviço – AS não seja confirmado em até 2 dias úteis após 
seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo 
de São José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), e o prazo de entrega se iniciará na 
data da publicação.
4.2.6. Local de execução: Câmara Municipal, situada na Rua Desembargador Francisco Murilo Pinto, 33, 
Vila Santa Luzia, São José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: O pagamento será realizado em 5 (cinco) dias úteis contados da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo.
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4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. A disponibilização da licença deve ser realizada entre 8h00 e 11h30 e 13h30 e 17h00;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário previsto no item 4.4.1, a cotação deverá informar os horá-
rios possíveis, o qual será analisado pela Câmara.
4.4.3. Não será admitida execução parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua 
Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de qualquer das condições especificadas neste Aviso e/ou na 
proposta comercial, fica a Contratada sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para aceitar a Autorização de Serviço emitida pela Contratante, em 
até 2 dias úteis contados de seu recebimento no e-mail, ficará sujeito à MULTA de 10% (dez por cento) cal-
culada sobre o valor total da Autorização de Serviço – AS;
4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) do(s) serviço(s) descrito(s) na Autorização de Serviço – AS, 
ficará a Contratada sujeita a MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) calculada sobre o 
valor do item ou itens em atraso;
4.5.3. Por entrega de serviço em desacordo com o descrito na Autorização de Serviço – AS, terá essa em-
presa 10 (dez) dias úteis para sanar a irregularidade.
Persistindo a falha, aplicar-se-á MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor 
do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada 
inexecução do contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação cumulativa 
de MULTA de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do item 
irregular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e independentemente das multas acima, as seguintes sanções admi-
nistrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do Município de 
São José dos Campos, por até 3 (três) anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indi-
reta de todos os entes federativos pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual 
será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão negativa de débitos trabalhistas.

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. A fiscalização será exercida pelo Assessor de Projetos Especiais da Secretaria Diretoria-Geral e con-
sistirá no acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se 
for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto 
estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no Termo de Referência e no contrato, podendo soli-
citar auxílio à Seção de Contratos.

6.2. Outros esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo te-
lefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral
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